
Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 – CNPJ 17.912.015/0001-29 

Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro - TELEFAX (35)3446-1300 

www.albertina.mg.gov.br 

 
 

 

 

CONTRATO Nº 64/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2025  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2025 

 

 

O MUNICIPIO DE ALBERTINA/MG, CNPJ Nº 17.912.015/0001-29, com sede na Rua Luiz 

Opúsculo, 290 – Centro, Albertina/MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. FELIPE TEODORO SANCHES e a EMPRESA LANZA 

INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ Nº 27.492.249/0001-18, com sede no S Í T I O  P A I O L  D E  

T E L H A S ,  S N -  B A I R R O  R U R A L  P A I O L  D E  T E L H A S ,  A R T U R  

N O G U E I R A / S P  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por KLEBER 

MATEUS LANZA CPF: 299.221.328-42 resolvem  firmar  o  presente CONTRATO em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 085/2025 na modalidade Concorrência Pública nº 01/2025, 

do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal n.º 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.Contratação de empresa para execução de obra de execução de serviços de recapeamento asfáltico 

em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na Rua Luiz Ferrari, localizada no município de 

Albertina/MG, conforme especificações dos Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de custos e 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: 

 

2.1. - Dos preços 

2.1.1.O contratante pagará ao contratado, a importância total de R$ 576.000,00  (QUINHENTOS E 

TETENTA E SEIS MIL), a serem pagos em 2 (DUAS) parcelas, que correspondem às respectivas 

etapas da obra, conforme consta no cronograma. O Boletim de medição dos serviços prestados, 

relativos à conclusão de etapas, deverá ser aprovado pela Administração Municipal e por Técnico 

Competente – Engenharia Civil do Município e gestor dos recursos. 

 

2.1.2. O preço referido no subitem 2.1.1., inclui todos os custos e benefícios decorrentes de trabalhos 

executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo 

dos vigias diurnos e noturnos, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução 

das obras e serviços, objeto deste contrato. 

 

2.2 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

2.3.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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2.4 - O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento do 

produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 

 

2.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 

(cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

 

2.6 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 

2.7 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 

vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

2.9. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária; 

 

2.9.1. A diferença de que trata o item 2.9 poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos 

aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto 

Federal de n° 7.983/13, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda 

colocada na licitação. 

2.9.2. O contratado concorda expressamente com a adequação do projeto e as alterações contratuais 

decorrentes de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 

e estudos técnicos preliminares do projeto, na forma do disposto no inciso II do art. 13 do Decreto Federal 

nº 7.983/2013. 
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2.10. – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.10.1. – As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias, após o 

seu início. 

 

2.10.2. – No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, devolverá à 

contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A Administração 

Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 

 

2.10.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar: 

a) No primeiro faturamento a inscrição no CNO, conforme art. 27, Inciso X da IN RBF nº 2110/2022. 

 

b) Nos demais faturamentos, comprovação de recolhimento da Previdência Social, através de DARF, 

juntamente do relatório FGTS DIGITAL contendo a relação dos funcionários vinculados ao CNO, da obra 

objeto da presente licitação, referentes ao segundo mês imediatamente anterior à respectiva medição. 

 

c) Na última medição baixa do CNO da Obra. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 

3.1. Por força da Lei Federal n° 14.133/21, o valor do contrato será reajustado mediante iniciativa da 

CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento 

estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC ocorrida nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

4.1. – Os serviços deverão ser executados conforme Ordem de serviços. 

4.2- O recebimento do objeto será efetuado por Recebimento Provisório , após a verificação do 

atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e consequente aceitação, obrigando o licitante 

vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

4.3. - O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será p e l o fiscal de contratos nomeado 

por portaria vigente,  juntamente com o  departamento de engenharia observados os artigos 117 e seguintes da Lei 

14.133/21 e         Portaria  nº  6.840  de 30/01/25 que  nomeou   fiscais de contratos.
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4.4. - Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades 

previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

1.1. - São obrigações das partes: 

 

I – DO CONTRATANTE: 

 

I.1) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Obras, fixando-lhe prazo para 

corrigir irregularidades observadas na execução dos serviços. 

I.2) Expedir, através da Secretaria Municipal de Obras, atestado de inspeção de execução do objeto, que 

servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 

 

I.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas as formalidades necessárias; 

 
I.4) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos deste 
contrato; 

 

II – DA CONTRATADA: 

 

II.1) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 

produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

II.2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 

II.3) Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 

constantes deste contrato. 

 

II.4) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

II.5) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

II.6) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 

II.7) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

II.8) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

 

II.9) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; 

 

II.10) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 

obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

II.11) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

 

II.12) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato, na proposta e 

memorial descritivo. 

 

II.13) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, não podendo ser arguido, 

para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

II.14) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na 

licitação. 

 

II.15) A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto deste contrato. 

II.16) Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos seus funcionários, a 

terceiros e ao CONTRATANTE. 

 

II.17) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE relacionados à execução 

dos serviços. 

 

II.18) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no art. 

125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
II.19) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

II.20) Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou CAU, que será seu 

preposto. 

 

II.21) Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação sanitária para 

operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a desmontagem e retirada das construções 

provisórias, sendo o material de sua propriedade. 
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II.22) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços for 
julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável pela obra. 

II.23) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e 

comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou erros, inclusive quaisquer 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 

assinatura do Contrato, sendo que a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no futuro 

quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente. 

II.24) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

II.25) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e 

Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

II.26) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da Administração, um 

jogo completo de todos os documentos técnicos. 

II.27) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, as placas de 

obras de conformidade com a Legislação pertinente. 

II.28) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

II.29) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem como aos documentos relativos 

aos serviços executados ou em execução. 

II.30) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 

II.31) Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a fazer em 

consequências de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. 

II.32) Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” 

- (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do CAU. 

II.33) Empregar mão-de-obra de primeira qualidade. 

II.34) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes às retenções tributárias e previdenciárias, quando 

exigíveis, devendo ainda a contratada apresentar juntamente com a nota fiscal, a relação dos empregados 

utilizados na execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos 

encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação vigente. 

II.35) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores referentes a materiais e 

equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a previdência social. 

II.36) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de 

energia e recursos naturais; 

II.37) Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela execução da obra. 

II.38) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 

senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

 

5.2) Reter 11% sobre o valor da fatura de serviços da contratada, nos termos do art. 31, da Lei 8.212/93; 

 

5.3) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; 

http://www.albertina.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 – CNPJ 17.912.015/0001-29 

Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro - TELEFAX (35)3446-1300 

www.albertina.mg.gov.br 

 
 

 

 

5.4) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 

obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

 

5.5) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

6.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar por uma das 

seguintes modalidades: 

a – Caução em dinheiro; 

b – Título da dívida pública; 

c – Seguro-garantia; 

d – Fiança bancária. 

 

6.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá ser 

prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio, expedido pela 

Secretaria Municipal de Obras, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta- corrente, 

até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta 29.871-9, Agência 2194-6, Banco 001. 

6.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, registrados 

no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou 

tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que 

venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

 

6.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordem, e 

aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada 

em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

6.4. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 

Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela 

extinção do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada. 

 

6.5. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 

notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da cobertura da garantia 

importará em extinção contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a 

qualquer título lhe for devida pela contratada. 

 

6.6. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 

 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das obrigações trabalhista e 

previdenciárias do contrato; 
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b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador. 

6.7. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo. 

 

6.8. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

 

6.9 - DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA: 

 

6.9.1 - O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados, e pela funcionalidade da construção, e em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições 

necessárias, no prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias:  

 

Reduzido Dotação Fonte 

188 02.02.05-4490.51.00-15.451.5023-3.006 1.700.99 

188 02.02.05-4490.51.00-15.451.5023-3.006 2.500.99 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA VIGÊNCIA 

 

8.1. - O prazo de vigência deste contrato será de  17/ 11/2025 até 17/05/2026. 

 

8.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos do art. 111 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se nestes casos, o disposto nos arts. 138 e 139 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato, as seguintes consequências: 
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I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do Contrato e necessários à sua continuidade; 

III. execução da garantia contratual para: 

 

a. ressarcimento do CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução; 

b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c. pagamento das multas devidas ao CONTRATANTE; 

IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE 

e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

I - Incorre em infração administrativa o detentor da ata de registro de preços ou o contratado que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

II - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente; 

III - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

IV - dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente; 

V - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

VI - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução da ata de registro de preços, do 

contrato ou documento equivalente; 

VII - praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento 

equivalente; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IX - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

X - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

XI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da ata de registro de preços, do contrato 

ou documento equivalente; 

XII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Município ou da Câmara; 

XIV - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XV - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 
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qualificação em desacordo com as exigências do edital, da ata de registro de preços, do contrato ou 

documento equivalente, durante a execução do objeto; 

XVI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto da ata de registro de preços, do 

contrato ou documento equivalente; 

XVII - tolerar, no cumprimento da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente, 

situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XVIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra; 

XIX - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

XX - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXI - deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente, 

em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 

a data do cancelamento da ata de registro de preços, da extinção do contrato ou documento equivalente; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

XXII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXIII - entregar o objeto em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas/registradas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim 

a que se destina; 

XXIV - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXV - induzir a Administração em erro; 
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XXVI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da Administração nas 

atas de registro de preços e nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

XXVII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outras atas de registro de preços e de outros contratos por parte do detentor/contratado, nos 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXVIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados às suas atas de registro de preços e aos seus contratos, em relação aos serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXIX - subcontratar serviço em ata de registro de preços, contrato ou documento equivalente em que não 

há essa possibilidade; 

XXX - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução da ata de registro de preços, do contrato ou 

documento equivalente, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXI – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o detentor/contratado na execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento 

equivalente; 

XXXII - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação às 

atas de registro de preços e aos contratos. 

10.1. O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 

obrigação do edital, da ata de registros de preços, da inexecução parcial do contrato ou documento 

equivalente quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital, da ata de 

registro de preços, do contrato ou documento equivalente, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência da ata de registro de preços, do 

contrato ou instrumento que o substituir, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitem I, deste instrumento; 
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III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação do objeto ou do valor da 

contratação direta, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens X, XI, XII, XIV, XV, XVII, XVIII, XIX, 

XX, XXI, XXV, XXVII, XXIX e XXX, deste instrumento; 

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XXIII e XXIV, deste 

instrumento; 

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, do contrato ou 

documento equivalente, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens XIII, XVI, XXII, XXVI, XXVIII e 

XXXI, deste instrumento; 

VI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar o 

cancelamento da ata de registro de preços, a extinção do contrato ou documento equivalente e sua conduta 

implicar em gastos à Administração, superiores aos registrados ou contratados. 

VII - de impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com o ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, nas seguintes hipóteses: 

I -  por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. II - 

por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

c) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

II - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) der causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou documento 

equivalente. 

b)de declaração de inidoneidade, que impedirá o infrator de licitar ou contratar com todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

III - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, nos casos de: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante o mesmo ou durante a 

execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente; 

b) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.  

IV  - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
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a) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato ou 

documento equivalente; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento 

equivalente que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo, que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar. 

V - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

b) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou documento 

equivalente que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo, que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar. 

10.2. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento das 

contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo ao cancelamento da ata de registro de 

preços, da extinção do contrato ou documento equivalente, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária 

e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Na aplicação das sanções será observado o Decreto Municipal nº 1.818, 28 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município 

e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (Esta cláusula 

deverá ser mantida apenas quando adotado regime de execução empreitada GLOBAL) 

12.1. Somente as variações quantitativas superiores a 1% do quantitativo previsto no orçamento, 

desde que materialmente relevantes e decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 

poderão justificar a celebração de termo aditivo para acréscimo ou supressão. 

12.1.1. As alterações quantitativas iguais ou inferiores a 1% do quantitativo previsto no orçamento 

serão consideradas dentro do risco da empreitada por preço global e deverão ser integralmente 

suportadas pela CONTRATADA, sem direito a reequilíbrio econômico-financeiro. 

12.1.2. As alterações quantitativas superiores a 1%, quando comprovado o fato superveniente que 

lhes deu causa, poderão ser custeadas pelo MUNICÍPIO mediante a celebração de termo aditivo, 

desde que previamente aprovadas pelo setor de Obras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 

13.1. - Fica eleito o foro da comarca de Jacutinga/MG para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em  2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Albertina, 13 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 ALBERTINA/MG  
 FELIPE TEODORO SANCHES  -  
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

LANZA INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ Nº 27.492.249/0001-18  
CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 

 

1 - Regiane Mianti de Lima 

CPF nº 030.***.***-46 

 

2-REGIANE MIANTI DE LIMA 

CPF:030.***.*** -46 
 

 

 

 

2- Joelma Aparecida dos Santos 

CPF: 070.***.***-71                                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 

13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  ATA/CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALBERTINA, RUA LUIZ OPUSCULO,290 – CENTRO 
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